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                                       CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 003/2024-CMRP 

 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
CONTRATAÇÃO E LOCAÇÃO DE IMÓVEL QUE 
ENTRE SI FAZEM A CÂMARA MUNICIPAL DE 
RONDON DO PARÁ, CONFORME ABAIXO 
MELHOR SE DECLARAM. 

 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE RONDON DO PARÁ, órgão colegiado do Poder 
Legislativo Municipal de Rondon do Pará, inscrita no CNPJ sob o nº  
04.787.909/0001-92, com sede estabelecida na cidade de Rondon do Pará, sito à 
Avenida Moreira, 239 - Bairro Centro, CEP 68638-000, neste ato representada por 
seu Presidente, Vereador ERASMO CARIAS PEREIRA, brasileiro, solteiro,  portador 
da Carteira de Identidade nº  2616360-SSP/PA e do CPF/MF nº 481.257.092-15, 
residente e domiciliado no Município de Rondon do Pará na Rua Dos Operários nº 
145 , Bairro Miranda, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE; e o 
Senhor outorgante, JOÃO PAULO RODRIGUES PEREIRA, sediada na cidade 
Rondon do Pará-Pa, sito a rua Tancredo Neves nº 145,  Vila João Pinto – Vila Nova 
dos Martírios - MA, CPF nº 772.204.552-91, nomeia como bastante procurador 
outorgada Sr.ª GILDEANE DE ALMEIDA PEREIRA, Brasileira, solteira, professora, 
RG nº 638241-1 PC/PA e CPF nº 020.910.492-98, sediada na cidade Rondon do 
Pará-Pa, sito a Rua Tiradentes nº 446, Centro – Rondon do Pará, acordam e 
ajustam firmar o presente contrato, mediante as cláusulas e condições que 
reciprocamente se outorgam e se obrigam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: FUNDAMENTO JURÍDICO 
O presente contrato é regido pela Lei nº 14.133/2021, com as alterações 
introduzidas bem como as disposições de direito privado aplicáveis à matéria. 
 
CLÁSULA SEGUNDA: ORIGEM DO CONTRATO 
O presente contrato decorre do procedimento de inexigibilidade de licitação, nos 
termos do artigo 74 incisos V da Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO –  
Imóvel para sediar as instalações da Câmara Municipal de Rondon do Pará/Pa, a fim 

de atender os interesses público, localizado na rua 9 de fevereiro nº 71, Bairro centro 

de Rondon do Pará. 

CLÁUSULA SEXTA: PREÇO E CONDIÇÕES DE REAJUSTE 

6.1. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor mensal de R$ 4.934,00 
(Quatro Mil Novecentos e Trinta e Quatro Reais) mensais. O Valor total do contrato é 
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de R$ 9.868,00 (Nove Mil Oitocentos e Sessenta e Oito Reais). O pagamento será 
até o dia 30 do mês. 

6.2. Todos os impostos, taxas e demais encargos de quaisquer naturezas, estão 
incluídos nos preços do presente contrato, excluindo-se a CONTRATANTE de 
qualquer ônus decorrente desses elementos, nos termos do art. 92, V e VI da Lei nº 
14.133/2021. 
6.3. Não haverá reajuste dos preços propostos, salvo motivo superveniente e 
devidamente justificado e expressamente aceito pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO PAGAMENTO  

7.1. O pagamento será efetuado até o dia 30 de cada mês, ficará responsável para 
acompanhar a execução e fiscalização do presente contrato o Servidor ROVÂNIO 
RIBEIRO DE SOUZA nomeado pela Portaria 010/2024.  

CLÁUSULA OITAVA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas em que importam a execução do presente contrato correrão pela 
dotação constante no orçamento vigente. 01.031.0001.2.001 – MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL- 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIRO E PESSOA FISICA. 

CLÁUSULA NONA: DO PESSOAL EMPREGADO 

9.1. Correrão por conta exclusiva da CONTRATADA todas as obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e oriundas de acidentes de trabalho, decorrentes 
da relação de emprego entre a mesma e seu pessoal designado para cumprimento 
deste instrumento contratual, eximindo-se a CONTRATANTE de qualquer 
responsabilidade nesse sentido. 

CLÁUSULA DÉCIMA: – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PELO 
INADIMPLEMENTO  

10.1. Fica estabelecido que pelo não cumprimento das obrigações assumidas ou 
pela inexecução total ou parcial do contrato, a CONTRATADA poderá sofrer as 
seguintes penalidades: 

a) Advertência 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do CONTRATO, pela má realização 
dos serviços ou ocorrer qualquer anormalidade prejudicial aos interesses da Câmara 
Municipal; 
 

b.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de sua intimação (art. 157) 
b.2. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a 
multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 
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c) Suspensão de participar em concorrência neste órgão, bem como impedimento de 
contratar com a Administração Pública, por razão não superior a 02 (dois) anos, 
contados da data da sanção, garantindo-se, contudo, ampla defesa ao interessado, 
no prazo legal, bem como declaração de inidoneidade nos casos de falta maior, a 
critério do convencimento da Administração. 

 c.1 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo 
administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para 
as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
10.2. Aplicam-se, ainda, no que concerne às demais sanções, as disposições da Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações, como se neste instrumento transcrito fossem. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO 
11.1. - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas 
no art. 137 da Lei n° 14.133, de 2021, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 
11.2- O presente Contrato poderá será rescindido de forma amigável, a critério da 
CONTRATANTE, independente de interpelação judicial, em qualquer fase de 
execução, sem que o CONTRATADO tenha direito à indenização de qualquer 
espécie, nos termos do art. 138, inciso II da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: ALTERAÇÕES 
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do termo de contrato. 
 
12.4. Poderá este contrato ser objeto de alteração, quando for de interesse das 
partes, observadas as formalidades legais e mediante a assinatura de Termo 
Aditivo, conforme prevê a legislação regente da matéria. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

13.1. O presente contrato terá vigência a partir de 07 de Fevereiro de 2024 até 07 de 
Abril de 2024, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
 
13.2. O Contrato poderá ser prorrogável, e condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado de acordo a lei 
14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: SUBCONTRATAÇÃO  
14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA PUBLICAÇÃO 

15.1. O presente Contrato será publicado na forma legal, no prazo de 10 (dez) dias, 
a contar da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
16.1. Fica designado para representar a Câmara Municipal, o Servidor ROVÂNIO 
RIBEIRO DE SOUZA, nomeado pela portaria 010/2024, para acompanhar e 
fiscalizar a execução do presente Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
17.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis 
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.245/1991– Lei do 
Inquilinato – e normas e princípios gerais dos contratos.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO FORO 
18.1. Fica eleito foro da Comarca de Rondon do Pará, Estado do Pará, para dirimir 
os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam 
ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21, 
renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este Contrato, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo. 
 
                      
 

        Rondon do Pará-Pa, 07 de Fevereiro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDON DO PARÁ CNPJ 04.787.909/0001-92 
CONTRATANTE 

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO ERASMO CARIAS PEREIRA CPF/MF nº 
481.257.092-15 

 
 
 
 
 
 

GILDEANE DE ALMEIDA PEREIRA 
CPF nº 020.910.492-98 
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